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1. [bookmark: _Toc103006474]Introdução

[Nome da organização] está comprometida com a prevenção e detecção de fraude, suborno e todas as outras práticas comerciais corruptas. Isto é, a organização instituiu esta política com a finalidade de conduzir todas as suas atividades comerciais com honestidade, integridade e os mais altos padrões éticos possíveis e aplicar vigorosamente sua prática comercial, onde quer que opere, evitando se envolver em suborno ou corrupção.

Nesta política, “terceiro” significa qualquer indivíduo ou organização com quem você entre em contato durante o seu trabalho, incluindo, mas não se limitando à clientes reais e potenciais, fornecedores, distribuidores, contatos comerciais, agentes, consultores e órgãos governamentais e públicos, incluindo seus conselheiros, representantes e funcionários, políticos e partidos políticos.

Este documento se aplica a todos os indivíduos que trabalham em todos os níveis e graus, incluindo, mas não se limitando à gerentes seniores, executivos, diretores, funcionários, consultores, contratados, estagiários, voluntários, patrocinadores ou qualquer outra pessoa associada a organização.

[bookmark: _Toc103006475]Política de Antissuborno 

[bookmark: _Toc103006476]Conceitos Iniciais

O suborno é um incentivo, pagamento, recompensa ou vantagem oferecida ou prometida a qualquer pessoa para obter vantagem comercial, contratual, regulatória ou pessoal. É ilegal oferecer ou receber suborno direta ou indiretamente, incluindo funcionários públicos ou privados de qualquer organização que seja.

Ainda, o suborno caracteriza um ato de corrupção, e pode ser feito através de qualquer coisa de valor e não apenas dinheiro – presentes, informações privilegiadas, favores, hospitalidade ou entretenimento corporativo, oferecer emprego a um parente, pagamento ou reembolso de despesas de viagem, doação de caridade ou contribuição social, abuso de função, e pode passar diretamente ou por meio de terceiros. 

A corrupção inclui atos ilícitos por parte de uma autoridade ou de quem está no poder por meios ilegítimos, imorais ou incompatíveis com os padrões éticos. A corrupção geralmente resulta da relação entre terceiros com um colaborador. 


[bookmark: _Toc103006477]Práticas não aceitáveis

Não é aceitável que nenhum funcionário da [Nome da Organização] realize essas práticas:

a. Aceitar uma oferta de um presente de qualquer terceiro que esteja negociando ou apresentando uma proposta com organização;

b. Dar, prometer dar ou oferecer, qualquer pagamento, presente, hospitalidade ou vantagem com a expectativa ou esperança de que uma vantagem comercial seja concedida ou recebida ou para recompensar uma vantagem comercial já concedida;

c. Dar, prometer dar ou oferecer qualquer pagamento, presente ou hospitalidade a um funcionário, agente ou representante do governo para “facilitar” ou agilizar um procedimento de rotina;

d. Aceitar ou solicitar qualquer pagamento, vantagem, presente ou hospitalidade de um terceiro que você saiba ou suspeite estar sendo oferecido com a expectativa de obter uma vantagem comercial para eles;

e. Ameaçar ou retaliar outro funcionário que tenha se recusado a cometer um delito de suborno ou que tenha levantado preocupações de acordo com esta Política;

f. Envolver-se em qualquer atividade que possa levar a uma violação desta Política.

Os pontos mencionados acima são de natureza ilustrativa e de forma alguma pretendem limitar a aplicabilidade desta Política.

[bookmark: _Toc103006478]Presentes e Hospitalidade

Empregados ou membros de suas famílias não devem fornecer, solicitar ou aceitar dinheiro ou equivalente, entretenimento, favores, presentes ou qualquer coisa substancial de concorrentes, vendedores, fornecedores, clientes ou outros que façam negócios ou estejam tentando fazer negócios com [Nome da Organização]. 

Todas as relações com aqueles que a organização está negociando ou se relacionando devem ser cordiais, mas devem ser feitas em condições de livre concorrência. Nada deve ser aceito, nem o funcionário deve ter qualquer envolvimento externo, que possa prejudicar, ou dar a impressão de prejudicar, a capacidade de desempenhar suas funções ou exercer julgamento comercial de maneira justa e imparcial.

Esta Política não proíbe presentes normais e apropriados, hospitalidade, entretenimento e despesas promocionais ou outras despesas comerciais semelhantes, como calendários, diários, canetas, refeições e convites para teatro e eventos esportivos (dados e recebidos), de terceiros. 

No entanto, o principal fator determinante para a adequação do presente ou hospitalidade e/ou seu valor seria baseado em fatos e circunstâncias em que tal presente ou hospitalidade é oferecido.

A prática de dar presentes e hospitalidade é reconhecida como uma parte estabelecida e importante dos negócios. No entanto, é proibido quando eles são usados como suborno. Dar presentes e hospitalidade varia entre países e setores e o que pode ser normal e aceitável em um país pode não ser em outro.

Para evitar cometer um crime de suborno, o presente ou hospitalidade deve ser:

a. Razoável e justificável em todas as circunstâncias;

b. Destina-se a melhorar a imagem de [Nome da Organização], apresentar melhor seus produtos e serviços ou estabelecer relações cordiais;


Dar ou receber presentes ou hospitalidade é aceitável sob esta Política se todos os requisitos a seguir forem atendidos:

a. Quando não for feito com a intenção de influenciar um terceiro para obter/reter negócios, vantagem comercial, para recompensar uma vantagem indevida ou em troca explícita ou implícita de favores/benefícios ou para qualquer outro propósito corrupto;

b. Está em conformidade com as leis e costumes locais;

c. Não incluir dinheiro ou equivalente em dinheiro (como vales-presente ou vouchers);

d. Pequenos presentes em datas comemorativas, ex. natal, páscoa, e entre outros;

e. Levando em consideração o motivo do presente ou hospitalidade, é de tipo e valor apropriados e dado no momento apropriado;

f. É dado abertamente, não secretamente e de uma maneira que evita a aparência de impropriedade;


[bookmark: _Toc103006479]Cegueira Intencional

Se um funcionário ignorar intencionalmente ou fechar os olhos a qualquer evidência de corrupção ou suborno dentro de seu departamento e/ou ao seu redor, isso também é um ato corrupto. 

Embora tal conduta é considerada como “passiva”, ainda o funcionário pode não ter participado diretamente ou não ter se beneficiado diretamente da corrupção ou suborno em questão, a cegueira deliberada para o mesmo pode, dependendo das circunstâncias, acarretar a mesma ação disciplinar que um ato intencional.

[bookmark: _Toc103006480]Pagamentos de facilitação e propinas

Os pagamentos de facilitação são uma forma de suborno feita com o propósito de agilizar ou facilitar o desempenho de alguma função, ou serviço, seja ele público ou privado, e não para obter ou reter negócios ou qualquer vantagem comercial imprópria. 

Nossa política em sentido estrito, é de vedação aos pagamentos de facilitação. Contudo, reconhecemos, que os nossos colaboradores podem deparar-se com situações em que haja risco para a segurança pessoal de um colaborador ou da sua família, de modo que quando isso ocorrer deve informar imediatamente o Coordenador do Compliance Anticorrupção e os integrantes da alta gerência, para que tomem as medidas cabíveis.

Para atingir nosso objetivo de não efetuar e nem receber os pagamentos de facilitação, todas as áreas de negócio da organização, mantém um registro de todos os pagamentos efetuados, de modo que deve conter todas as ocorrências, a fim de avaliar o risco do negócio e desenvolver uma estratégia para minimizar tais pagamentos no futuro.

[bookmark: _Toc103006481]Chantagem / Extorsões

Continuamos comprometidos com nossa política de não fazer e nem receber os chamados “Pagamentos de Facilitação”, a única exceção limitada a isso é em circunstâncias em que você ou os terceiros não têm alternativa a não ser fazer pagamentos para proteger contra perda de vida, ou liberdade. 

Nessas circunstâncias, você efetua ou recebe o pagamento, sendo que é de sua responsabilidade imediata entrar em contato com seu Gestor e com o Canal de Denúncias o mais rápido possível após o evento, para que o incidente possa ser devidamente registrado, analisado e contabilizado junto às autoridades.

[bookmark: _Toc103006482]	Doações de caridade

Como parte de suas atividades de cidadania corporativa, a [Nome da Organização] pode apoiar instituições de caridade locais ou fornecer patrocínio, por exemplo, para eventos esportivos ou culturais. Só fazemos doações de caridade que sejam legais e éticas de acordo com as leis e práticas locais e também dentro da estrutura de governança corporativa da organização.

[bookmark: _Toc103006483]Atividades Políticas

Somos apolíticos, defendemos políticas governamentais de sustentabilidade e não contribuímos financeiramente ou em espécie para partidos políticos, ou instituições relacionadas.

Não fazemos contribuições para partidos políticos, dirigentes de partidos políticos ou candidatos a cargos políticos.

É proibido o pagamento ou uso de ativos corporativos de qualquer tipo como pagamento, direto ou indireto, a qualquer pessoa, empresa, organização política ou funcionário público para qualquer finalidade ilegal ou não autorizada. 

Você não deve fazer nenhuma contribuição política em nome de [Nome da Organização], ou usar quaisquer recursos para auxiliar um candidato ou funcionário eleito em campanhas, ou coagir ou direcionar outro funcionário a votar de uma determinada maneira. 

Ainda, você nunca deve tentar oferecer incentivos a funcionários públicos na esperança de influenciar a decisão desse indivíduo.

[bookmark: _Toc103006484] Relações comerciais

[Nome da Organização] espera que todos os terceiros que fazem negócios com a organização, aborde questões de suborno e corrupção de forma consistente com os princípios estabelecidos nesta Política, com a finalidade de cooperarem e garantirem o cumprimento dessas normas, para dar continuidade ao relacionamento comercial.

[bookmark: _Toc103006485]Quais as contribuições dos Colaboradores

Você deve garantir que leu, entendeu e cumprirá esta política.

A prevenção, detecção e denúncia de suborno e outras formas de corrupção são de responsabilidade de todos aqueles que trabalham para nós ou sob nosso controle. Todos os funcionários são obrigados a evitar qualquer atividade que possa levar ou sugerir uma violação desta política.

Você deve notificar seu gerente ou o Coordenador do Compliance Anticorrupção o mais rápido possível se acreditar ou suspeitar que ocorreu um conflito ou violação desta política, ou pode ocorrer no futuro.

Qualquer funcionário que viole esta política enfrentará ação disciplinar, o que pode resultar em demissão por má conduta grave. Reservamo-nos o direito de rescindir nossa relação contratual com outros trabalhadores se eles violarem esta política.

[bookmark: _Toc103006486]  Manutenção de registros

Os funcionários devem garantir que todas as declarações de despesas relacionadas a hospitalidade, presentes ou despesas incorridas a terceiros sejam enviadas de acordo com nossa política de despesas e registrem especificamente o motivo da despesa.

Todas as contas, faturas, memorandos e outros documentos e registros relativos a negociações com terceiros, como clientes, fornecedores e contatos comerciais, devem ser preparados e mantidos com estrita exatidão e integridade. Nenhuma conta será mantida “fora do livro” para facilitar ou ocultar pagamentos indevidos e o mesmo é assegurado por meio de mecanismos eficazes de monitoramento e auditoria em vigor.

Os funcionários devem seguir todos os procedimentos estabelecidos em outras políticas (disponíveis no respectivo portal da intranet) que auxiliam no monitoramento do programa antissuborno e anticorrupção em fornecedores, potenciais clientes, clientes e outros terceiros.

[bookmark: _Toc103006487]	Como levantar uma preocupação

Todas as pessoas, a quem esta política também se aplica, são encorajadas a expor suas preocupações sobre qualquer questão de suborno ou suspeita de negligência o mais cedo possível. 

Se você não tiver certeza se um determinado ato constitui suborno ou corrupção ou se tiver quaisquer outras dúvidas, estas devem ser levantadas com seu respectivo no Canal de Denúncias.

[bookmark: _Toc103006488]  O que fazer se você for uma vítima de suborno e corrupção?

É importante que você informe o Canal de Denúncias ou Coordenador de Compliance Anticorrupção o mais rápido possível se lhe for oferecido um suborno por um terceiro, for solicitado a fazer um, suspeitar que isso possa acontecer no futuro ou acreditar que você é uma vítima de outra forma de atividade ilícita.

[bookmark: _Toc103006489]    Treinamento e Comunicação

A formação sobre esta política faz parte do processo de integração para todos os novos colaboradores. Todos os funcionários existentes receberão treinamento regular e relevante sobre como implementar e aderir a esta política. Além disso, todos os funcionários serão solicitados a aceitar formalmente a conformidade com esta política anualmente.

Nossa abordagem de tolerância zero ao suborno e à corrupção deve ser comunicada a todos os fornecedores, contratados e parceiros de negócios no início de nosso relacionamento comercial com eles e, conforme apropriado, posteriormente


[bookmark: _Toc103006490]	Quem é o Responsável pela Política?

O Coordenador do Compliance Anticorrupção, em conjunto com a alta gerência tem a responsabilidade geral de garantir que esta política esteja em conformidade com nossas obrigações legais e éticas e que todos aqueles sob nosso controle a cumpram.

O Coordenador do Compliance Anticorrupção tem a responsabilidade primária e diária de implementar esta política e monitorar seu uso e eficácia e lidar com quaisquer dúvidas sobre sua interpretação. A administração em todos os níveis é responsável por garantir que aqueles que se reportam a eles estejam cientes e compreendam esta política e recebam treinamento adequado e regular sobre ela.


[bookmark: _Toc103006491]	Renúncia e Alteração da Política

Temos o compromisso de revisar e atualizar continuamente nossas políticas e procedimentos com base no aprendizado. Isso é assim mesmo quando [Nome da Organização] entra em novo mercado/setor que pode representar um risco sob esta Política. A equipe de Compliance/RH monitorará a eficácia e revisará a implementação desta Política, considerando regularmente sua adequação, adequação e eficácia. 

Quaisquer melhorias identificadas serão feitas o mais rápido possível. Portanto, este documento está sujeito a modificações. Qualquer alteração ou renúncia de qualquer disposição desta Política deve ser aprovada por escrito pela Alta Gerência da organização. A Política será revisada e auditada de tempos em tempos, o que requer a cooperação de todos os envolvidos.
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